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ADMINISTRATIVO PONTO A PONTO 

Revisado até 07.09.2021 

1. ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Teorias sobre a natureza jurídica da relação entre o Estado e os agentes por meio dos quais atua: 

Teoria do Mandato Defende que a relação entre o Estado e seus agentes 

públicos teria por base o contrato de mandato.  

 

 

Teoria da representação 

Pela teoria da representação o agente público seria 

equiparado ao representante das pessoas 

incapazes. O agente seria uma espécie de tutor ou 

curador do Estado.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Teoria do órgão 

A teoria do órgão foi elaborada na Alemanha, por 

Otto Gierke. 

Por esta teoria presume-se que a pessoa jurídica 

manifesta sua vontade por meio dos órgãos, que 

são partes integrantes da própria estrutura da 

pessoa jurídica, de tal modo que, quando os agentes 

que atuam nesses órgãos manifestam sua vontade, 

considera-se que esta foi manifestada pelo próprio 

Estado. Fala-se em imputação (e não 

representação) da atuação do agente, pessoa 

natural, a pessoa jurídica. (imputação volitiva) 

É a teoria amplamente adotada pela doutrina. 

Não é qualquer ato que será imputado ao Estado. É 

necessário que o ato se revista, ao menos, de 

aparência de ato jurídico legítimo e seja praticado 

por alguém que se deva presumir ser um agente 

público (teoria da aparência). 

 

Órgãos Públicos: Os órgãos não têm patrimônio próprio. Eles são centros de competência, cuja atuação é 

imputada a pessoa jurídica a que pertencem (teoria do órgão).  
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Órgãos públicos são unidades integrantes da estrutura de uma mesma pessoa jurídica nas quais são 

agrupadas competências a serem exercidas por meio de agentes públicos.  

Em suma, órgãos são meros conjuntos de competências, SEM personalidade jurídica própria. São resultados 

da técnica de organização administrativa chamada άdesconcentraçãoέΦ 

 

Os órgãos públicos existem na Administração Direta e na Indireta:  

1. Exemplo de órgão na administração direta: Ministério dos Transportes, órgão que integra a estrutura 

administrativa da União.  

2. Exemplo de órgão na administração indireta: órgão dentro da ANVISA, autarquia federal. Nesse 

ǎŜƴǘƛŘƻΣ ƻ ŀǊǘΦ мȏΣ Ϡ нȏΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ фΦтупκмффф ŘŜŦƛƴŜ ƽǊƎńƻ ŎƻƳƻ άŀ ǳƴƛŘŀŘŜ ŘŜ ŀǘǳŀœńƻ ƛƴǘŜƎǊŀƴǘŜ Řŀ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀ 

da AŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ ŘƛǊŜǘŀ Ŝ Řŀ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀ Řŀ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ ƛƴŘƛǊŜǘŀέΦ 

 

Característica dos órgãos públicos: 

Integram a estrutura de uma pessoa política (União, Estado, DF ou Município), no caso dos órgãos da 

administração direta, ou de uma pessoa jurídica administrativa (autarquia, FP, EP ou SEM), no caso dos órgãos 

da administração indireta; 

São resultado da desconcentração administrativa; 

Alguns possuem relativa autonomia gerencial, orçamentária e financeira; 

Podem firmar, por meio de seus administradores, contratos de desempenho com pessoas jurídicas (CF, art. 

37, § 8º); 

Como regra, não têm capacidade para representar em juízo a pessoa jurídica que integram; 

Alguns tem capacidade processual para defesa em juízo de suas prerrogativas funcionais, é o que a doutrina 

chama de personalidade judiciária.  

Não possuem patrimônio próprio. 

A criação formal de órgãos depende de lei ό/CΣ ŀǊǘΦ пуΣ ·LΤ ŀǊǘΦ смΣ ϠмȏΣ LLΣ άŜέύ. A iniciativa de lei que vise a 

criação ou a extinção do órgão da administração pública, no âmbito do poder executivo, é privativa do chefe 

desse poder. Tal entendimento é aplicado, por simetria, a todos os entes federados. 

 

A criação e extinção de órgãos públicos deve ser feita por lei.  

 

CF, Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

VI - dispor, MEDIANTE DECRETO, sobre:               
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a) organização e funcionamento da administração federal,  QUANDO NÃO IMPLICAR: 

· aumento de despesa 

· criação ou extinção de órgãos públicos                            

b) extinção de funções ou cargos públicos,  quando vagos.                

 

Os órgãos não são dotados de personalidade jurídica própria. Em regra, os órgãos não podem demandar nem 

podem ser demandados em juízo. Entretanto, há exceções. São elas:  

EXCEÇÃO 1 
! ƭŜƛ ǇƻŘŜ ŎƻƴŦŜǊƛǊ ŀ ƽǊƎńƻǎ ǇŜǊǎƻƴŀƭƛŘŀŘŜ ƧǳŘƛŎƛłǊƛŀ ŀƳǇƭŀ Ŝ ƛǊǊŜǎǘǊƛǘŀΦ  

Exemplos: Defensoria Pública e Ministério Público. 

EXCEÇÃO 2 

! ŘƻǳǘǊƛƴŀ Ŝ ƧǳǊƛǎǇǊǳŘşƴŎƛŀ ǘşƳ ŀŘƳƛǘƛŘƻ ŀ ǇŜǊǎƻƴŀƭƛŘŀŘŜ ƧǳŘƛŎƛłǊƛŀ ŜǎǇŜŎƛŀƭ ŀ 

ŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘƻǎ ƽǊƎńƻΣ ŘŜǎŘŜ ǉǳŜ ǇǊŜǎŜƴǘŜǎ ƻǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻǎΥ  

¶ser órgão dŀ ŎǵǇǳƭŀ Řŀ ƘƛŜǊŀǊǉǳƛŀ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾŀ Ŝ  

¶estar na defesa de suas prerrogativas institucionais.   

 

Súmula n. 525 do STJ: A Câmara de Vereadores não possui personalidade jurídica, apenas 

personalidade judiciária, somente podendo demandar em juízo para defender os seus 

direitos institucionais. 

 

IMPORTANTE! Nesse sentido, a Defensoria Pública possui personalidade judiciária especial para impetrar, por 

exemplo, MS em defesa de suas funções institucionais.  

LC  n.º 80/94, Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras: 

(...) 

IX ς impetrar habeas corpus, mandado de injunção, habeas data e mandado de segurança ou qualquer outra 

ação em defesa das funções institucionais e prerrogativas de seus órgãos de execução;    

 

Como caiu em prova: 

FCC, DPE-PR, 2017 (Adaptada): Em seu sentido subjetivo, o termo Administração pública designa os entes que 

exercem a atividade administrativa. Desse modo, a Defensoria Pública do Estado do Paraná, possui capacidade 

processual para ingressar com ação para a defesa de suas funções institucionais por expressa previsão legal, 

embora não seja pessoa jurídica de direito público. 

Certo. 
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/[!{{LCL/!4%h 5h{ jwD%h{ t¨.[L/h{ 

 

9{¢w¦¢¦w! 

 

{Lat[9{ h¦ 

¦bL¢#wLh 

{ńƻ ŎƻƴǎǘƛǘǳƝŘƻǎ ǇƻǊ ǳƳ ǎƽ ŎŜƴǘǊƻ ŘŜ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀǎΦ 9ƭŜǎ ƴńƻ 

ǇƻǎǎǳŜƳ ǎǳōŘƛǾƛǎƿŜǎΦ 

 

/hath{¢h{ 

hǎ ƽǊƎńƻǎ ŎƻƳǇƻǎǘƻǎ ǊŜǵƴŜƳ ŜƳ ǎǳŀ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀ ŘƛǾŜǊǎƻǎ ƽǊƎńƻǎΦ 9ȄΥ 

aƛƴƛǎǘŞǊƛƻǎ Ŝ {ŜŎǊŜǘŀǊƛŀǎΦ 

 

 

 

!¢¦!4%h 

 

{LbD¦[!w9{ 

ό{Lat[9{ύ 

¢ŀƳōŞƳ ŘŜƴƻƳƛƴŀŘƻǎ ǳƴƛǇŜǎǎƻŀƛǎΣ ǎńƻ ƻǎ ƽǊƎńƻǎ ŜƳ ǉǳŜ ŀ ŀǘǳŀœńƻ 

ƻǳ ŀǎ ŘŜŎƛǎƿŜǎ ǎńƻ ŀǘǊƛōǳƛœńƻ ŘŜ ǳƳ ǵƴƛŎƻ ŀƎŜƴǘŜΣ ǎŜǳ ŎƘŜŦŜ Ŝ 

ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀƴǘŜΦ Ił ŘƻǳǘǊƛƴŀŘƻǊŜǎ ǉǳŜ ŎƭŀǎǎƛŦƛŎŀƳ ƻǎ ƽǊƎńƻǎΣ ǉǳŀƴǘƻ Ł 

ŀǘǳŀœńƻΣ ŜƳ {Lat[9{ 9 /h[9DL!5h{Σ ŜƳ ǾŜȊ ŘŜ {LbD¦[!w9{ 9 

/h[9DL!5h{Φ 

 

 

/h[9DL!5h{ 

¢ŀƳōŞƳ ŘŜƴƻƳƛƴŀŘƻǎ ǇƭǳǊƛǇŜǎǎƻŀƛǎΣ ǎńƻ ŎŀǊŀŎǘŜǊƛȊŀŘƻǎ ǇƻǊ ŀǘǳŀǊŜƳ 

Ŝ ŘŜŎƛŘƛǊŜƳ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ƻōǊƛƎŀǘƽǊƛŀ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœńƻ ŎƻƴƧǳƴǘŀ ŘŜ ǎŜǳǎ 

ƳŜƳōǊƻǎΦ 

 

 

 

 

 

th{L4%h  

9{¢!¢![ 

 

 

Lb59t9b59b¢9 

hǎ ƽǊƎńƻǎ ƛƴŘŜǇŜƴŘŜƴǘŜǎ ǎńƻ ŀǉǳŜƭŜǎ ŘƛǊŜǘŀƳŜƴǘŜ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƴƻ ǘŜȄǘƻ 

ŎƻƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭΦ {ǳŀǎ ŀǘǊƛōǳƛœƿŜǎ ǎńƻ ŜȄŜǊŎƛŘŀǎ ǇƻǊ ŀƎŜƴǘŜǎ ǇƻƭƝǘƛŎƻǎΦ 

9ȄΥ tǊŜǎƛŘşƴŎƛŀ Řŀ wŜǇǵōƭƛŎŀΦ 

 

 

!¦¢kbhah 

hǎ ƽǊƎńƻǎ ŀǳǘƾƴƻƳƻǎ ƭƻŎŀƭƛȊŀƳπǎŜ ƴŀ ŎǵǇǳƭŀ Řŀ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ 

ǇǵōƭƛŎŀΣ ǳƳ ƎǊŀǳ ƘƛŜǊłǊǉǳƛŎƻ ŀōŀƛȄƻ Řƻǎ ƽǊƎńƻǎ ƛƴŘŜǇŜƴŘŜƴǘŜǎΣ Ŝ ǎńƻ 

ǎǳōƻǊŘƛƴŀŘƻǎ ŘƛǊŜǘŀƳŜƴǘŜ Ł ŎƘŜŦƛŀ ŘŜǎǘŜǎΦ 9ƴǘǊŀƳ ƴŜǎǎŀ ŎŀǘŜƎƻǊƛŀ ƻǎ 

aƛƴƛǎǘŞǊƛƻǎΣ ŀǎ {ŜŎǊŜǘŀǊƛŀǎ ŘŜ 9ǎǘŀŘƻ Ŝ ŘŜ aǳƴƛŎƝǇƛƻΣ ŀ !D¦Φ  

 

{¦t9wLhw9{ 

{ńƻ ƽǊƎńƻǎ ǉǳŜ ǇƻǎǎǳŜƳ ŀǘǊƛōǳƛœƿŜǎ ŘŜ ŘƛǊŜœńƻΣ ŎƻƴǘǊƻƭŜ Ŝ ŘŜŎƛǎńƻΣ 

Ƴŀǎ ǉǳŜ ǎŜƳǇǊŜ Ŝǎǘńƻ ǎǳƧŜƛǘƻǎ ŀƻ ŎƻƴǘǊƻƭŜ ƘƛŜǊłǊǉǳƛŎƻ ŘŜ ǳƳŀ ŎƘŜŦƛŀ 

Ƴŀƛǎ ŀƭǘŀΦ   

 

{¦.![¢9wbh{ 

{ńƻ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ƽǊƎńƻǎ ǉǳŜ ŜȄŜǊŎŜƳ ŀǘǊƛōǳƛœƿŜǎ ŘŜ ƳŜǊŀ ŜȄŜŎǳœńƻΣ 

ǎŜƳǇǊŜ ǎǳōƻǊŘƛƴŀŘƻǎ ŀ ǾłǊƛƻǎ ƴƝǾŜƛǎ ƘƛŜǊłǊǉǳƛŎƻǎ ǎǳǇŜǊƛƻǊŜǎΦ ¢şƳ 

ǊŜŘǳȊƛŘƻ ǇƻŘŜǊ ŘŜŎƛǎƽǊƛƻΦ 

 

C¦b4%h  

9·9w/L5! 

 

/hb¢wh[9  

CƛǎŎŀƭƛȊŀƳ Ŝ ŎƻƴǘǊƻƭŀƳ ŀ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ ŘŜ ƻǳǘǊƻǎ ƽǊƎńƻǎ Ŝ ŀƎŜƴǘŜǎΦ  

 

!¢L±h 

9ƳŀƴŀƳ ŘŜŎƛǎƿŜǎ Ŝǎǘŀǘŀƛǎ ǇŀǊŀ ƻ ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řƻǎ Ŧƛƴǎ Řŀ ǇŜǎǎƻŀ 

ƧǳǊƝŘƛŎŀΦ 

 

/hb{¦[¢L±h 

9ƳŀƴŀƳ ǇŀǊŜŎŜǊŜǎ ǇŀǊŀ ŜƳōŀǎŀǊ ŀ ŘŜŎƛǎńƻ Řƻǎ ƽǊƎńƻǎ ŀǘƛǾƻǎΦ  
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hwD!bL½!4%h !5aLbL{¢w!¢L±! 

 

 

 

59{/hb/9b¢w!4%h 

 

 

 

[ƛƎŀƳπǎŜ ǇŜƭŀ ǊŜƭŀœńƻ ŘŜ 

ƘƛŜǊŀǊǉǳƛŀκǎǳōƻǊŘƛƴŀœńƻΦ 

 

 

; ŀ ŜǎǇŜŎƛŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ŦǳƴœƿŜǎ Ŝ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀǎ ŘŜƴǘǊƻ 

Řŀ ƳŜǎƳŀ ǇŜǎǎƻŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀΦ bńƻ Ƙł ŎǊƛŀœńƻ ŘŜ ƴƻǾŀ 

ǇŜǎǎƻŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀΦ 9ǎǎŀ ŘƛǎǘǊƛōǳƛœńƻ ƛƴǘŜǊƴŀ ŘŜ ŦǳƴœƿŜǎ 

Ŝ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀǎ ǎŜ Řł ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řŀ ŎǊƛŀœńƻ ŘŜ ƽǊƎńƻǎ 

ǇǵōƭƛŎƻǎ ŘŜƴǘǊƻ Řŀ ƳŜǎƳŀ ǇŜǎǎƻŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀΦ 5ŜǎǎŜ 

ƳƻŘƻΣ ŀ ŘŜǎŎƻƴŎŜƴǘǊŀœńƻ ŜƴǾƻƭǾŜ ǳƳŀ ǎƽ ǇŜǎǎƻŀ 

ƧǳǊƝŘƛŎŀΦ 9ȄΦΥ ! ¦ƴƛńƻΣ ǇŜǎǎƻŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀΣ ŎǊƛŀ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻǎΦ 

 

 

59{/9b¢w![L½!4%h 

 

[ƛƎŀƳπǎŜ ǇƻǊ ǳƳŀ ǊŜƭŀœńƻ 

ŘŜ ǾƛƴŎǳƭŀœńƻΣ ŎƻƴǘǊƻƭŜ ƻǳ 

ǘǳǘŜƭŀ ŎƻƳ ƻ ŜƴǘŜ ǇƻƭƝǘƛŎƻ 

ǉǳŜ ŀǎ ŎǊƛƻǳΦ 

; ŀ ŘƛǎǘǊƛōǳƛœńƻ ŘŜ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀǎ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾŀǎ 

ŜƴǘǊŜ ǇŜǎǎƻŀǎ ƧǳǊƝŘƛŎŀǎ ŘƛǎǘƛƴǘŀǎΦ bŜǎǎŜ ŎŀǎƻΣ Ƙł 

ŎǊƛŀœńƻ ŘŜ ƴƻǾŀ ǇŜǎǎƻŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀΦ 5ŜǎǎŜ ƳƻŘƻΣ ŀ 

ŘŜǎŎŜƴǘǊŀƭƛȊŀœńƻ ŜƴǾƻƭǾŜ Ƴŀƛǎ ŘŜ ǳƳŀ ǇŜǎǎƻŀ 

ƧǳǊƝŘƛŎŀΦ 9ȄŜƳǇƭƻΥ h L.!a! Ş ŀǳǘŀǊǉǳƛŀ ŦŜŘŜǊŀƭΣ 

ŎǊƛŀŘŀ ǇƻǊ ƳŜƛƻ ŘŜ ƭŜƛΣ ŎƻƳƻ ŘŜǎŎŜƴǘǊŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ 

¦ƴƛńƻ CŜŘŜǊŀƭΦ 

 

/ƻƳƻ Ŏŀƛǳ ŜƳ ǇǊƻǾŀΥ 

C//Σ 5t9πw{Σ нлму ό!ŘŀǇǘŀŘŀύΥ ! ŘŜǎŎŜƴǘǊŀƭƛȊŀœńƻ ǎŜ ŎƻƴǎǳōǎǘŀƴŎƛŀ ƴŀ ǘǊŀƴǎŦŜǊşƴŎƛŀ ŘŜ ǇƻŘŜǊŜǎ Ŝ ŀǘǊƛōǳƛœƿŜǎ 

ǇŀǊŀ ǳƳ ǎǳƧŜƛǘƻ ŘŜ ŘƛǊŜƛǘƻ Řƛǎǘƛƴǘƻ Ŝ ŀǳǘƾƴƻƳƻΦ 

/ŜǊǘƻΦ 

C//Σ 5t9πw{Σ нлму ό!ŘŀǇǘŀŘŀύΥ ! ŎǊƛŀœńƻ ŘŜ ǳƳŀ ŀǳǘŀǊǉǳƛŀ ǎŜ ŎƻƴǎǳōǎǘŀƴŎƛŀ ŜƳ ǳƳŀ ŘŜǎŎƻƴŎŜƴǘǊŀœńƻΦ 

9ǊǊŀŘƻΦ 

 

C//Σ 5t9πw{Σ нлму ό!ŘŀǇǘŀŘŀύΥ hŎƻǊǊŜ ŘŜǎŎŜƴǘǊŀƭƛȊŀœńƻ ǉǳŀƴŘƻ Ƙł ŎǊƛŀœńƻ ŘŜ ǳƳ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ ǇŜƭƻ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜ 

Řŀ wŜǇǵōƭƛŎŀΣ ŀǘǊƛōǳƛƴŘƻπƭƘŜ ǇŀǊŎŜƭŀ ŘŜ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀ ǉǳŜΣ ŀǘŞ ŜƴǘńƻΣ ŜǊŀ ǎǳŀΦ 

9ǊǊŀŘƻΦ 

 

C//Σ 5t9πw{Σ нлму ό!ŘŀǇǘŀŘŀύΥ bŀ ŘŜǎŎƻƴŎŜƴǘǊŀœńƻ ƴǳƴŎŀ ƘŀǾŜǊł ŀ ŎǊƛŀœńƻ ŘŜ ƴƻǾƻǎ ƽǊƎńƻǎ ǇǵōƭƛŎƻǎΦ 

9ǊǊŀŘƻΦ 
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{ǳōƻǊŘƛƴŀœńƻ Ȅ ǾƛƴŎǳƭŀœńƻΥ 

! ǊŜƭŀœńƻ ŘŜ ǎǳōƻǊŘƛƴŀœńƻ ŘŜŎƻǊǊŜ ƴŀǘǳǊŀƭƳŜƴǘŜ Řŀ ƘƛŜǊŀǊǉǳƛŀ ŜȄƛǎǘŜƴǘŜ ƴƻ ƛƴǘŜǊƛƻǊ Řƻǎ ƽǊƎńƻǎ Ŝ Řŀǎ 

ŜƴǘƛŘŀŘŜǎ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾŀǎΣ Ǉƻƛǎ Ƙł ƘƛŜǊŀǊǉǳƛŀ ŜƳ ǘƻŘŀ Ŝ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ŘŜǎŎƻƴŎŜƴǘǊŀœńƻ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾŀΣ ǎŜƧŀ ŜƴǘǊŜ 

ƽǊƎńƻǎ Řŀ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ 5ƛǊŜǘŀΣ ǎŜƧŀ ƴƻ ƛƴǘŜǊƛƻǊ ŘŜ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘŀ ŜƴǘƛŘŀŘŜ Řŀ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ LƴŘƛǊŜǘŀΦ 

A vinculação, por sua vez, é encontrada entre entidades da Administração Indireta e os respectivos entes 

federados. Entre pessoas jurídicas distintas, em razão da autonomia dessas entidades, não existe hierarquia, 

mas apenas os controles previstos expressamente na legislação (vinculação). Trata-se de relação externa, 

envolvendo pessoas jurídicas dotadas de personalidade jurídica própria e autonomia. Também é chamada de 

supervisão ministerial. 

 

Obs.: nas relações de vinculação, como não há hierarquia entre as pessoas administrativas e o respectivo Ente 

federado, o cabimento do ǊŜŎǳǊǎƻ ƘƛŜǊłǊǉǳƛŎƻ άƛƳǇǊƽǇǊƛƻέ (não há tecnicamente hierarquia) depende 

necessariamente de previsão legal expressa (nulla tutela sine lege). 

 

  ό59{ύ/hb/9b¢w!4%h · ό59{ύ/9b¢w![L½!4%h 

/9b¢w![L½!4%h  

/hb/9b¢w!5! 

ǳƳŀ ǵƴƛŎŀ ǇŜǎǎƻŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀ ǎŜƳ ŘƛǾƛǎƿŜǎ ƛƴǘŜǊƴŀǎΦ 

/9b¢w![L½!4%h 

 59{/hb/9b¢w!5! 

ǳƳŀ ǵƴƛŎŀ ǇŜǎǎƻŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀ ŘƛǾƛŘƛŘŀ ƛƴǘŜǊƴŀƳŜƴǘŜΦ 

59{/9b¢w![L½!4%h  

/hb/9b¢w!5! 

ŀǎ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀǎ ǎńƻ ŘƛǎǘǊƛōǳƝŘŀǎ ŀ ǇŜǎǎƻŀǎ ƧǳǊƝŘƛŎŀǎ ǉǳŜ ƴńƻ ŘƛǾƛŘŜƳ 

ƛƴǘŜǊƴŀƳŜƴǘŜ ŀǎ ŀǘǊƛōǳƛœƿŜǎΦ 

59{/9b¢w![L½!4%h  

59{/hb/9b¢w!5! 

ŀǎ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀǎ ǎńƻ ŘƛǎǘǊƛōǳƝŘŀǎ ŀ ǇŜǎǎƻŀǎ ƧǳǊƝŘƛŎŀǎ ǉǳŜ ŘƛǾƛŘŜƳ 

ƛƴǘŜǊƴŀƳŜƴǘŜ ŀǎ ŀǘǊƛōǳƛœƿŜǎΦ 

 

FORMAS DE DESCENTRALIZAÇÃO 

DESCENTRALIZAÇÃO POR 

OUTORGA, POR SERVIÇOS, 

TÉCNICA OU FUNCIONAL 

Ocorre quando o Estado cria uma entidade com personalidade jurídica 

própria e a ela transfere a titularidade e a execução de determinado 

serviço público.  

 

DESCENTRALIZAÇÃO POR 

DELEGAÇÃO OU 

COLABORAÇÃO 

Ocorre quando uma entidade política ou administrativa transfere, por 

contrato ou por ato unilateral, a execução de um serviço a uma pessoa 

jurídica de direito privado preexistente (delegatários de serviço público 

por concessão, permissão ou autorização). 
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DESCENTRALIZAÇÃO 

TERRITORIAL OU GEOGRÁFICA 

Ocorre quando a União cria uma pessoa jurídica com limites territoriais 

determinados e competências administrativas genéricas ς serão 

autarquias territoriais. 

 

!5aLbL{¢w!4%h 5Lw9¢! !5aLbL{¢w!4%h Lb5Lw9¢! 

/ƻƳǇǊŜŜƴŘŜ ƻǎ 9ƴǘŜǎ 

ŦŜŘŜǊŀǘƛǾƻǎ ό¦ƴƛńƻΣ 9ǎǘŀŘƻǎΣ 

5C Ŝ aǳƴƛŎƝǇƛƻǎύ Ŝ ǎŜǳǎ 

ǊŜǎǇŜŎǘƛǾƻǎ ƽǊƎńƻǎΦ  

! ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ ƛƴŘƛǊŜǘŀ Ş ŎƻƳǇƻǎǘŀ ǇƻǊ ŀǳǘŀǊǉǳƛŀǎΣ ŦǳƴŘŀœƿŜǎΣ ŜƳǇǊŜǎŀǎ 

ǇǵōƭƛŎŀǎ Ŝ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜǎ ŘŜ ŜŎƻƴƻƳƛŀ ƳƛǎǘŀΦ 

5Lw9L¢h  

t¨.[L/h 

DIREITO  

PRIVADO 

!ǳǘŀǊǉǳƛŀǎ  

CǳƴŘŀœƿŜǎ tǵōƭƛŎŀǎ ŘŜ 5ƛǊŜƛǘƻ 

tǵōƭƛŎƻ 

{ƻŎƛŜŘŀŘŜ ŘŜ 9ŎƻƴƻƳƛŀ Ƴƛǎǘŀ 

9ƳǇǊŜǎŀ tǵōƭƛŎŀ  

CǳƴŘŀœƿŜǎ tǵōƭƛŎŀǎ ŘŜ 5ƛǊŜƛǘƻ tǊƛǾŀŘƻ 

 

Conceito de delegação de competência: 

A delegação de competência é o fenômeno pelo qual  

- um órgão administrativo ou um agente público  

- transfere a outros órgãos ou agentes públicos  

- a execução de parte das funções que lhes foram originalmente atribuídas 

 

A Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, estatui que: 

Art. 12: Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não houver impedimento legal, delegar parte da 

sua competência a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam hierarquicamente 

subordinados, quando for conveniente, em razão de circunstâncias de índole técnica, social, econômica, 

jurídica ou territorial. 

 

O ato de delegação não retira a atribuição da autoridade delegante, que continua competente para o 

exercício das funções cumulativamente com a autoridade delegada. Contudo, o delegado, ao praticar atos 

com base nos poderes que lhe foram atribuídos, age em nome próprio e responde pelas decisões que tomar.  

A delegação é ato DISCRICIONÁRIO da autoridade competente. 

 

Outras características da delegação de competência: 
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Não será permitida a delegação: a.1) da edição de atos de caráter normativo; a.2) da decisão de recursos 

administrativos; a.3) de matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade; a.4) quando houver 

algum impedimento legal específico; 

A delegação pode ser feita a órgãos ou agentes públicos, independentemente de estes serem 

hierarquicamente subordinados aos órgãos ou autoridades delegantes; 

É permitida apenas a delegação de parte da competência (a delegação total da competência é vedada); 

A delegação é ato discricionário, cujo juízo de conveniência para sua prática deverá levar em consideração 

circunstâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial, e é revogável a qualquer tempo pela 

autoridade delegante; 

O ato de delegação e sua revogação deverão ser publicados no meio oficial; 

O ato de delegação especificará as matérias e poderes transferidos, os limites da atuação do delegado, a 

duração e os objetivos da delegação e o recurso cabível; 

As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão 

editadas pelo delegado, ou seja, o delegado responde pelas suas decisões. 

 

Quanto a este último aspecto, é oportuno registrar que a Súmula 510 do STF ǇǊŜǎŎǊŜǾŜ ǉǳŜΥ άPraticado o ato 

por autoridade, no exercício de competência delegada, contra ela cabe o mandado de segurança ou a medida 

ƧǳŘƛŎƛŀƭέ.  

 

Conceito de avocação: 

A avocação é fenômeno inverso ao da delegação e consiste na  

- possibilidade de o SUPERIOR HIERÁRQUICO  

- trazer para si temporariamente  

- o exercício de competências legalmente estabelecidas para órgão ou agente hierarquicamente inferior.  

 

Cabe avocação fora da linha hierárquica? 

Não, ao contrário da delegação, não cabe avocação fora da linha hierárquica, uma vez que a utilização do 

instituto depende de um poder de vigilância e controle somente existente nas relações hierarquizadas. 

 
ATENÇÃO! Não se pode confundir avocação com revogação de delegação 

AVOCAÇÃO REVOGAÇÃO 

Na AVOCAÇÃO, a competência é originariamente do 

órgão ou agente subordinado e, de forma 

Na REVOGAÇÃO de delegação, a competência já era 

originariamente da autoridade ou órgão delegante, 
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temporária, passa a ser exercida pelo órgão ou 

autoridade avocante. 

que entende por conveniente e oportuno revogar o 

ato de delegação e voltar a exercer suas atribuições 

legais por mão própria. 

 

 
A avocação é providência excepcional. A própria Lei 9.784/99 (art. 15) e temporária. 

 

Autarquias: 

As autarquias são  

- entidades administrativas, 

- autônomas,  

- criadas por lei específica (descentralização),  

- com personalidade jurídica de direito público,  

- patrimônio próprio, e  

- atribuições estatais determinadas.  

 

¶ Autarquia comum: Aquela que não apresenta nenhuma peculiaridade; 

¶ Autarquia sob regime especial: é qualquer autarquia cujo regime jurídico apresente alguma peculiaridade 

quando comparado com o geral; 

¶ Autarquia fundacional: é, simplesmente, uma fundação pública instituída diretamente por lei específica, 

com personalidade jurídica de direito público. A rigor, a distinção entre autarquia e fundação pública com 

personalidade jurídica de direito público é meramente conceitual: autarquia são serviços públicos 

personalizados, fundações públicas é patrimônio público personalizado destinado a uma finalidade de 

interesse social específica. O regime jurídico a que se sujeitam é o mesmo.  

¶ Associação pública: são consórcios públicos com natureza de direito público, espécies de pessoa jurídica, 

podem ser constituídos sob forma de associação pública. Nesse caso, o consórcio público será uma 

autarquia integrante, simultaneamente, da administração indireta de mais de um ente federado, figura 

que a doutrina chama de autarquia άINTERFEDERATIVAέ ou άMULTIFEDERADAέ.  

 

!¦¢!wv¦L!{ 

¶ Criadas e extintas diretamente pƻǊ ƭŜƛ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎŀΦ 

¶ Pessoas jurídicas de ŘƛǊŜƛǘƻ ǇǵōƭƛŎƻΦ  
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¶ Dotadas de autonomia gerencial, orçamentária e patrimonial.  

 

¶ As autarquias possuem autonomia administrativa, financeira e personalidade jurídica própria, distinta da 

ŜƴǘƛŘŀŘŜ ǇƻƭƝǘƛŎŀ Ł ǉǳŀƭ Ŝǎǘńƻ ǾƛƴŎǳƭŀŘŀǎΣ ǊŀȊńƻ ǇŜƭŀ ǉǳŀƭ ǎŜǳǎ ŘƛǊƛƎŜƴǘŜǎ ǘşƳ ƭŜƎƛǘƛƳƛŘŀŘŜ ǇŀǎǎƛǾŀ ǇŀǊŀ 

ŦƛƎǳǊŀǊ ŎƻƳƻ ŀǳǘƻǊƛŘŀŘŜǎ ŎƻŀǘƻǊŀǎ ŜƳ aŀƴŘŀŘƻǎ ŘŜ {ŜƎǳǊŀƴœŀΦ tǊŜŎŜŘŜƴǘŜΥ w9ǎǇ мнснснмκ/9Φ 

 

¶ A universidade federal, organizada sob o regime autárquico, não possui legitimidadŜ ǇŀǊŀ ŦƛƎǳǊŀǊ ƴƻ Ǉƻƭƻ 

ǇŀǎǎƛǾƻ ŘŜ ŘŜƳŀƴŘŀ ǉǳŜ Ǿƛǎŀ Ł ǊŜǇŜǘƛœńƻ ŘŜ ƛƴŘŞōƛǘƻ ŘŜ ǾŀƭƻǊŜǎ ǊŜƭŀǘƛǾƻǎ Ł ŎƻƴǘǊƛōǳƛœńƻ ǇǊŜǾƛŘŜƴŎƛłǊƛŀ ǇƻǊ 

Ŝƭŀ ǊŜŎƻƭƘƛŘƻǎ Ŝ ǊŜǇŀǎǎŀŘƻǎ Ł ¦ƴƛńƻΦ tǊŜŎŜŘŜƴǘŜΥ !ƎLƴǘ ƴƻ w9ǎǇ мслуфупκ{tΦ 

¶ Nunca exercem atividade econômica. Exercício de άŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ǘƝǇƛŎŀǎέ ŘŜ 9ǎǘŀŘƻΦ  

ω  {ńƻ ƛƳǳƴŜǎ ŀ ƛƳǇƻǎǘƻǎΦ  

ω  {Ŝǳǎ ōŜƴǎ ǎńƻ ǇǵōƭƛŎƻǎΦ 

ω  h ǊŜƎƛƳŜ ƴƻǊƳŀƭ ŘŜ ǾƛƴŎǳƭŀœńƻ Ş ŜǎǘŀǘǳǘłǊƛƻΥ wŜƎƛƳŜ WǳǊƝŘƛŎƻ ¨ƴƛŎƻ ό!ǊǘƛƎƻ оф Řŀ /C Ȅ !5L нморύΦ 

ω  tƻǎǎǳŜƳ ŀǎ ǇǊŜǊǊƻƎŀǘƛǾŀǎ ŜǎǇŜŎƛŀƛǎ Řŀ CŀȊŜƴŘŀ tǵōƭƛŎŀΦ  

ω  5ŜǎŎŜƴǘǊŀƭƛȊŀœńƻ ǇƻǊ ƻǳǘƻǊƎŀΣ ǇƻǊ ǎŜǊǾƛœƻǎΣ ǘŞŎƴƛŎŀ Ŝ ŦǳƴŎƛƻƴŀƭΦ IłΣ ǇƻǊǘŀƴǘƻΣ ǘǊŀƴǎŦŜǊşƴŎƛŀ ŘŜ ǘƛǘǳƭŀǊƛŘŀŘŜΦ 

ω  !ǊǘΦ млфΦ !ƻǎ ƧǳƝȊŜǎ ŦŜŘŜǊŀƛǎ ŎƻƳǇŜǘŜ ǇǊƻŎŜǎǎŀǊ Ŝ ƧǳƭƎŀǊΥ  

L π ŀǎ Ŏŀǳǎŀǎ ŜƳ ǉǳŜ ŀ ¦ƴƛńƻΣ ŜƴǘƛŘŀŘŜ ŀǳǘłǊǉǳƛŎŀ ƻǳ ŜƳǇǊŜǎŀ ǇǵōƭƛŎŀ ŦŜŘŜǊŀƭ ŦƻǊŜƳ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘŀǎ ƴŀ 

ŎƻƴŘƛœńƻ ŘŜ ŀǳǘƻǊŀǎΣ ǊŞǎΣ ŀǎǎƛǎǘŜƴǘŜǎ ƻǳ ƻǇƻƴŜƴǘŜǎΣ ŜȄŎŜǘƻ ŀǎ ŘŜ ŦŀƭşƴŎƛŀΣ ŀǎ ŘŜ ŀŎƛŘŜƴǘŜǎ ŘŜ ǘǊŀōŀƭƘƻ Ŝ ŀǎ 

ǎǳƧŜƛǘŀǎ Ł Ƨǳǎǘƛœŀ ŜƭŜƛǘƻǊŀƭ Ŝ Ł Ƨǳǎǘƛœŀ Řƻ ǘǊŀōŀƭƘƻΦ 

 

/ƻƳƻ Ŏŀƛǳ ŜƳ ǇǊƻǾŀΥ 

C//Σ 5t9π9{Σ нлмс ό!ŘŀǇǘŀŘŀύΥ h ǊŜƎƛƳŜ ƧǳǊƝŘƛŎƻ ŎƻƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭ Ŝ ƭŜƎŀƭ ǾƛƎŜƴǘŜ ŀǇƭƛŎłǾŜƭ Łǎ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎ Řŀ 

ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ ƛƴŘƛǊŜǘŀ ŘƛǎǇƿŜ ǉǳŜ Ŝǎǘńƻ ǎǳƧŜƛǘƻǎ ŀƻ ǊŜƎƛƳŜ ƧǳǊƝŘƛŎƻ ǵƴƛŎƻ ƻǎ ǎŜǊǾƛŘƻǊŜǎ Řŀ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ 

ǇǵōƭƛŎŀ ŘƛǊŜǘŀΣ Řŀǎ ŀǳǘŀǊǉǳƛŀǎ Ŝ ŦǳƴŘŀœƿŜǎ ǇǵōƭƛŎŀǎΦ 

/ŜǊǘƻΦ 

 

 hǎ ŎƻƴǎŜƭƘƻǎ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ ǎńƻ ŀǳǘŀǊǉǳƛŀǎ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎΚ 

SIM. A jurisprudência do STF se fixou no sentido de serem os conselhos profissionais autarquias de índole 

federal. Tendo em conta que a fiscalização dos conselhos profissionais envolve o exercício de poder de polícia, 

de tributar e de punir, estabeleceu-se ser a anuidade cobrada por essas autarquias um tributo, sujeitando-se, 

por óbvio, ao regime tributário pátrio. Precedente: ADI 4697.  

 


























































































































































































































































